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TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS N° 5.241/2020, QUE FAZEM ENTRE 

Si A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA - IBICT E A EMPRESA K2 

CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI 

EPP. 

A União, por intermédio do INSTITUTO BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA - IBICT, por meio da Divisão de Material e Património, com sede no Setor de 
Autarquias Sul, quadra 05, Lote 6, Bloco H. Sala 301, na cidade de Brasília/DF, inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 04082.993/0001-49, neste ato representada Diretora. CECILIA LEITE 
OLIVEIRA, nomeada pela Portaria 845, de 06 de novembro de 2013. publicada no DOU de 07 
de novembro de 2013, inscrito(a) no CPF n° , portadora da Carteira de 
Identidade n°  SSPJDF, doravante denominada CONTRATANTE, e a 1(2 
CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI EPP inscrita no CNPJ/MF sob o n° 
07.213.179/0001-04, sediada na Rua 4A Área Especial Feira do Produtor 05 MD 2110  Andar 
Vicente Pires, em Brasllia/DF doravante designada CONTRATADA, neste ato representada 
pelo Sócio Administrador Sr. DEUSMAR DE SOUSA CALDAS, portador da Carteira de 
Identidade n°  expedida pela SSP/DF, e CPF no , tendo em vista o que 
consta no Processo n° 01302.000241/2020-79 e em observância ás disposições da Lei n° 
8.666. de 21 de junho de 1993, da Lei n°10.520. de 17 de julho de 2002, do Decreto n°9.507. 
de 21 de setembro de 2018 e da Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 26 de maio de 2017, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n° 05/2020. 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto deste contrato e a prestação de serviços continuados de mão de obra 
terceirizada, destinada ao apoio técnico operacional necessário ás atividades auxiliares do 
Instituto Brasileiro de Informação em Ciência e Tecnologia - IBICT, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preambulo, e 
a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Objeto da contratação: 

QUANTIDADE! 
POSTOS 

15 

VALORES 
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2 ApoioTêc. 9 7.12417 64.11753 769.410.36 
Operacional Nível II 

3 	Apoio Téc. 3 8.019.02 24.057,06 288.684.72 
Operacional Nível 
III 

4 Apoio Téc. 7 9.740,46 68.183,25 818.199,00 
Operacional Nível 
IV 

TOTAL 234.264,41 2.811.172,94 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na 
data de 	/ 	/ 	e encerramento em 	/ 	/ 	podendo ser 
prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja 
autorização formal da autoridade competente e seja observado o disposto no Anexo IX da 
IN SEGES/MP n.° 05/2017, atentando, em especial, para o cumprimento dos seguintes 
requisitos: 

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada, 

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com 
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente: 

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração 
mantém interesse na realização do serviço; 

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente 
vantajoso para a Administração; 

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na 
prorrogação; 

2.1.6. Seja comprovado que a contratada mantém as condições iniciais de 
habilitação. 

2.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo a prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor mensal da contratação é de R$ 234.264,41 (Duzentos e trinta e quatro mil e 
duzentos e sessenta e quatro reais e quarenta e um centavos), perfazendo o valor total de 
R$ 2.811.172,94 (Dois milhões e oitocentos e onze mil e cento e setenta e dois reais e 
noventa e quatro centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, prevudenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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3.3. O valor acima ê meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestadas. 

4. CLÁUSULA QUARTA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2020, na 
classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 240121 

Fonte: 0144000000 

Programa de Trabalho: 190060 

Elemento de Despesa: 339034 

P1: 2000ROOF-01 

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos 
recursos próprios para atender as despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita 
no inicio de cada exercido financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento a CONTRATADA e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

6. CLÁUSULA SEXTA -  REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO. 

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual 
(reajuste em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo deste Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras 
constantes do Termo de Referência, anexo do Edital. 

8. CLÁUSULA OITAVA - MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  E FISCALIZAÇÃO 

6.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os 
materiais que serão empregados, a disciplina do recebimento do objeto e a fiscalização 
pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no 
Termo de Referènda, anexo do Edital. 



PÁTRIA AMADA 
MINISTÉRIO DA 

CIÊNCIA,TECNOLOGIA,____ BRASIL 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 	 .t; 	.) r (Çk 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

10.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de 
Referência, anexo do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

11.11. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos 
incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da Lei n°8.666, de 1993. e com as consequèncias 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital: 

11.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados e precedidos de 
àutorização da autoridade competente, assegurando-se à CONTRATADA o direito ao 
contraditório, bem como à prévia e ampla defesa. 

11.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n°8.666, de 1993. 

11.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, será precedido: 

11.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

11.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

11.4.3. Indenizações e multas. 

11.5. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das 
contnbuiçóes sociais. previdenciánas e para com o FGTS poderá dar ensejo a rescisão do 
contrato por ato unilateral e escuto do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades 
cabíveis (art. 80, inciso IV, do Decreto n.° 9.507, de 2018). 

11.6. Quando da rescisão, o fiscal administrativo deverá verificar o pagamento pela 
CONTRATADA das verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os 
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que 
ocorra a interrupção do contrato de trabalho (art. 64 a 66 da IN SEGESIMP n.° 05/2017). 

11.7. Até que a CONTRATADA comprove o disposto no item anterior, a CONTRATANTE 
reterá: 

11.7.1. a garantia contratual, prestada com cobertura para os casos de 
descumprimento das obrigações de natureza trabalhista e previdenciária pela 
CONTRATADA, que será executada para reembolso dos prejuízos sofridos pela 
Administração, nos termos da legislação que rege a matéria; e 

11.7.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor 
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

11.8. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte da 
CONTRATADA no prazo de quinze dias, a CONTRATANTE poderá efetuar o pagamento 
das obrigações diretamente aos empregados da CONTRATADA que tenham participado 
da execução dos serviços objeto do contrato. 

11.9. 0 CONTRATANTE poderá ainda: 	 - 
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nos casos de obrigação de pagamento de multa pela CONTRATADA, 
reter a garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; 
e 

11.9.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos 
causados á Administração, nos termos do inciso IV do art. 80 da Lei n.° 8.666, de 
1993, reter os eventuais créditos existentes em favor da CONTRATADA 
decorrentes do contrato. 

11.10. O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação 
estabelecida no art. 50  do Decreto n.° 9.507, de 2018. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

12.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 
financeira; 

12.12 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por 
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da lN/SEGES/MP n°05, de 2017. 

13.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 5.666, de 1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais 
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 
- Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n°8.666, de 1993. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO 

16.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Federal, para dirimir 
os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §20. da Lei n° 8.666/93. 

,1 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas 

(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes e por duas testemunhas. 

Brasília/DF, ...J 	 Cde..À? 	de 2020. 

ktJÀtLt  cEfuv 
CECILIA LEITE OLIVEIRA 

DIRETORA DO IBICT 

DEUSMAR DE SOUSA CALDAS 

K2 CONSERVÁÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIRELI EPP 

TESTEMUNHAS: 

1- 
2- 
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TERMO  DE ACORDO 

A empresa K2 CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS EIREII EPP, cern sede na 
Rua 4A Área Especial Feira do Produtor 05 MD 21 1 Andar Vicente Pires, em Brasilia/DF. 
CNPJ 07.213.179/0001-04, neste ato representada pelo Sr. DEUSMAR DE SOUSA CALDAS, 
RG n2 . CPF -53, Telefone (61) 3597-1414 e Email 
deusmar@grupok2.com.br. denominada CONTRATADA, 	autoriza 	o INSTITUTO 
BRASILEIRO DE INFORMAÇÃO EM CIÉNCIA E TECNOLOGIA - IBICT, 
denominado CONTRATANTE a abrir conta vinculada a este contrato n° 5.241/2020, em 
nome da empresa CONTRATADA na Instituição Bancária - BANCO DO BRASIL S/A para 
depósito dos valores na forma do Anexo XII da Instrução Normativa no 05, de 25 de maio de 
2017, nos moldes do Anexo 1 deste termo de acordo. Os valores ficarão bloqueados e só 
poderão ser movimentados mediante autorização do CONTRATANTE e 
exclusivamente para o pagamento dessas obrigações. 

Autoriza, também, o CONTRATANTE a ter acesso aos saldos e extratos dos 
valores depositados na conta vinculada. 

Por estarem de acordo, as partes a seguir firmam o presente Termo de 
Acordo em 02 (duas) vias, de igual teor e forma. 

Q14i&t  
CECÍLIA LEITE OLIVEIRA 

DIRETORA DO IBICT 

) 

DEU ,AíútUSA CALDAS/"  

K2 CONSE' 'Ão E SERVIÇOS GERAIS EIRELI EPP 

/ 
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ANEXO 1 

CONTA-DEPÓSITO VINCULADA - BLOQUEADA PARA MOVIMENTAÇÃO 

(ANEXO XII INSTRUÇÃO NORMATIVA N°5, DE 25 DE MAIO DE 2017) 

1. As provisões realizadas pela Administração contratante para o pagamento dos encargos 
trabalhistas de que trata este Anexo, em relação á mão de obra das empresas contratadas 
para prestar serviços de forma continua, por meio de dedicação exclusiva de mão de obra, 
serão destacadas do valor mensal do contrato e depositadas pela Administração em Conta-
Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, aberta em nome do prestador de serviço 

2. O montante dos depósitos da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação 
será igual ao somatório dos valores das seguintes provisões: 

a) 13o (décimo terceiro) salário; 

b) férias e 1/3 (um terço) constitucional de férias; 

c) multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e 

d) encargos sobre férias e 13o (décimo terceiro) salário. 

3. A movimentação da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação dependerá 
de autorização do órgão ou entidade contratante e será feita exclusivamente para o pagamento 
das obrigações previstas no item 2 acima. 

4. O órgão ou entidade contratante deverá firmar Termo de Cooperação Técnica, conforme 
modelo do Anexo XII-A deste Anexo, com Instituição Financeira, cuja minuta constituir-se-á 
anexo do ato convocatório, o qual determinará os termos para a abertura da Conta-Depósito 
Vinculada - bloqueada para movimentação e as condições de sua movimentação. 

4.1. O Termo de Cooperação Técnica poderá ser ajustado às peculiaridades dos serviços, 
objeto do Contrato Administrativo, e/ou aos procedimentos internos da Instituição Financeira, 
nos termos deste Anexa 

S. A assinatura do contrato de prestação de serviços entre o órgão ou entidade contratante e a 
empresa vencedora do certame será precedida dos seguintes atos: 

5.1. solicitação do órgão ou entidade contratante, mediante oficio, de abertura da Conta-
Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, conforme disposto nos itens 1. 2 e 3 
deste Anexo; 

5.2. assinatura, pela empresa a ser contratada, no ato da regularização da Conta-Depósito 
Vinculada - bloqueada para movimentação, de termo de autorização que permita ao órgão ou 
entidade contratante ter acesso aos saldos e aos extratos, e que vincule a movimentação dos 
valores depositados mediante autonzação do órgão contratante, conforme o Mexo XII-A deste 
Mexo. 
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& O saldo da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação será remunerado 
pelo índice de correção da poupança pro rata die. conforme definido no respectivo Termo de 
Cooperação Tecnica 

6 1. Eventual alteração da forma de correção da poupança implicará a revisão do Termo de 
Cooperação Técnica. 

7. Os valores referentes ás provisões de encargos trabalhistas mencionados no nem 2 acima. 
retidos por meio da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, deixarão de 
compor o valor mensal a ser pago diretamente á empresa 

8. Os editais deverão conter expressamente as regras previstas neste Anexo e documento de 
autorização para a criação da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação, que 
deverá ser assinado pela contratada, nos termos dos subitens 1.2 a 1 6 do Anexo VII-B desta 
Instrução Normativa. 

9. Os órgãos ou entidades da Administração Pública poderão negociar com a Instituição 
Financeira, caso haja cobrança de tarifas bancárias, a isenção ou redução das referidas tarifas 
para abertura e movimentação da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação 

10. Os editais deverão informar aos proponentes que, em caso de cobrança de tarifa bancária 
para operacionalização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação. os 
recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores depositados. 

10 1 Os recursos atinentes à cobrança de tarifa bancária para operacionalização da Conta-
Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação poderão ser previstos na proposta da 
licitante. 

10.2. Os editais deverão informar o valor total/global ou estimado das tarifas bancárias de 
modo que tal parcela possa constar da planilha de custos e formação de preços apresentada 
pelos proponentes. 

11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade contratante para 
utilizar os valores da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação para o 
pagamento dos encargos trabalhistas previstos no item 2 deste Anexo ou de eventuais 
indenizações trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a 
vigência do contrato. 

11.1. Para a liberação dos recursos em Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para 
movimentação para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventuais indenizações 
trabalhistas aos empregados, decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do 
contrato, a empresa deverá apresentar ao õrgão ou entidade contratante os documentos 
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos de 
vencimento 

11.2. Após a confirmação da ocorrência da situação que ensejou o pagamento dos encargos 
trabalhistas ou de eventual indenização trabalhista e a conferência dos cálculos o órgão ou 
entidade contratante expedirá a autorização para a movimentação dos recursos creditados em 
Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação e a encaminhará á Instituição 
Financeira no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos 
documentos comprobatórios pela empresa 

11,3. A autorização de que trata o subitem 11 2 acima deverá especificar que a movimentação 
será exclusiva para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual indenização 
trabalhista aos trabalhadores favorecidos. 

7 
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12. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo máximo de 3 
(três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das transferências bancárias 
realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas. 

13, A Administração poderá utilizar como referência para fins de provisão dos encargos sociais 
e trabalhistas o modelo de planilha disponível no Portal de Compras do Governo Federal 
(Compras Governamentais), devendo adaptá-lo ás especificidades dos serviços a ser 
contratados. 

14. Os valores provisionados para atendimento do item 2 deste Mexo serão discriminados 
conforme tabela a seguir: 

RESERVA MENSAL PARA O PAGAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS 
PERCENTUAIS INCIDENTES SOBRE A REMUNERAÇÃO 

ITEM 

130  (décimo terceiro) salário 

Férias e 1/3 Constitucional 

8,33% (oito vírgula trinta e três por cento) 

12,10% (doze vírgula dez por cento) 

Multa sobre FGTS e contribuição social sobre o 
aviso prévio indenizado e sobre o aviso prévio 

	
5,00% (cinco por cento) 

trabalhado 

Subtotal 	- 	 25,43% (vinte e cinco virgula quarenta e três por cento) 

7,39% 	 7,60% 	 7,82%  

(sete vírgula Incidência do Submõdulo 2.2 sobre férias, 1/3 (um (sete vírgula trinta (sete vírgula seis 
terço) constitucional de férias e 130 (décimo 	e nove por cento) 	por cento) 	

oitenta e dois por
cento) terceiro) salário 

32,82% (trinta e 	33,03% (trinta e 	33,25% (trinta e 
Total 	 dois vírgula oitenta • três vírgula zero três vírgula vinte e 

e dois por cento) 	três por cento) 	cinco por cento) 

Considerando as alíquotas de contribuição de 1% (um por cento), 2% (dois por cento) ou 3% 
(três por cento) referentes ao grau de risco de acidente do trabalho, previstas no inciso II do 

art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991. 

15. O saldo remanescente dos recursos depositados na Conta-Depósito Vinculada - 
bloqueada para movimentação será liberado à empresa no momento do encerramento do 
contrato, na presença do sindicato da categoria correspondente aos serviços contratados, 
após a comprovação da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários 
relativos ao serviço contratado. 


